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PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00119 de 29 de maio de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR, com efeitos a partir de , a PORTARIA nº 287, de 28/05/2024 18/03/2009
, que designou o(a) servidor(a)  TÉCNICA JUDICIÁRIA,JAQUELINE DAUMAS FELIX,
matrícula 10675, para atuar como substituto(a) eventual do(a) SUPERVISOR (FC-05) do(a)
SEÇÃO DE CADASTRO, TADEU DEL FIÚME CORRÊA, matrícula 10382.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00120 de 29 de maio de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de , o(a) servidor(a) 28/05/2024 AGLAIA AGUIAR DE
, TÉCNICA JUDICIÁRIA, matrícula 10273, para atuar como substituto(a) eventual doOLIVEIRA

(a) SUPERVISOR (FC-05) do(a) SEÇÃO DE CADASTRO, TADEU DEL FIÚME CORRÊA,
matrícula 10382, em seus afastamentos legais e regulamentares ou impedimentos ocasionais e na
vacância.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00175 de 28 de maio de 2024
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JFES-BIE-2024/00089 de 29/05/24

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA 
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO 05/04/2018
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional no mês de CONCEDER JULHO / 
, conforme planilha anexa. Caso ocorra necessidade de alteração na referida escala, esta 2024

somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº 00221, de , do Conselho da 19/12/2012
Justiça Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDOS DE DIÁRIAS

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 29 de maio de 2024
Número do processo JFES-EOF-2024/00130

Nome do proponente Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Fabricio Vasconcelos Costa

Cargo/Função do proposto Técnico Judiciário/Tecnologia da Informação/Diretor de Divisão

Matrícula do proposto ES10365

Serviço/Atividade Participar do Congresso CIO GOV Brasil

Nome da entidade -

Local da entidade Florianópolis/SC

Período do afastamento 21/05/2024 a 25/05/2024

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 624,76

Quantidade das diárias 5,5

Adicional de Deslocamento R$ 610,88

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 3.946,48

Ordenador de despesas Rogerio Moreira Alves

Dedução de auxílio-alimentação R$ 253,32

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

********************************* FIM *********************************
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral

JFES-BIE-2024/00089 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, GAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, DAT, SEASG,

DGP, CAP, SEPLO, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 

JF
E

S
B

IE
20

24
00

08
9A

Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS - 29/05/2024 às 17:05:43.
Documento Nº: 4121618-2522 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4121618-2522

https://linksiga.trf2.jus.br

	JFES-BIE-2024/00089-A

